
ATA DA TRECENTÉSI MA TRIGÉ SIMA QUINTA SESSÃ O DA JUNTA PLENA

JUNTA DE RECURSO S ADMI NISTRATIVO S TRIBUTÁRI OS -  JÜRAT

Da t a :  1 4  d e  n o v e mb r o  d e  2 0 2 3 Lo c a l . ,  Pl e n á r i o  d a  J U RA I.
Re u ni ão n°  57/2023 Ho rá r io :  1 4 h._

Presentes : Cristiano de Oliveira Schappo, Evani ldo Silva Lins Junior, Guilherme Ramos da Cunha, Miqueas
Libório de Jesus, Mohian Scheimann Alves, Priscila Zanghelini Gesser, Rosilaine Bokorni, Vera Lúcia Ribeiro de

Souza e Dra. Francieli Cristini Schulz.
Presidiu os trabalhos o Presidente da Junta Plena (em exercício) Sr. Maico Bettoni, e secretariou a Sra. Giselle
Mellissa dos Santos.
Pauta : 1 - Apro vação d a Ata da S ess ão Anterio r, 2 -  Julgamento d e Processo s, 3 - Aprovação  de Acó rdãos.

Delibe rações : 1-Ap ro vaç ão da Ata da Ses sã o Anterior (Sessão 55/2023): Aprovad a s em mais  o bs ervaç ões.  2-
Julg a me nto de Processos : Processo n° 1838/2020/JUR AT pro to c o lad o sob o  n ° 58889/2019, em qu e  é
recorrido (a) Ma uríc io  Fle ith , Re me s sa  de  Ofíc io n ° 23/2021, sendo  relator (a) Mo hia n Sc he ima nn Alve s .
As sunto: Não  Inc idência d e IP T U/ 2019. O relato r fez a leitura d o  relatório.  Pas sad a a p alavra à Defens ora d a
Fazenda P úb lica, Dra.  F ranc ieli C rist ini Sc hultz que se manifes to u pelo  d es provimento  d a remess a de o ficio para
manter a dec is ão d e 1'  Ins tância.  Apó s  a fas e d e disc us s ão , o relator p ro feriu s eu vo to , pelo desp ro vimento  d a
remes sa d e oficio  mantendo  a d ecis ão d e 1a Instância. P assados aos votos  os julgadores Miqueas, C rist iano , Paulo,
Guilherme,  Ro silaine,  Evanildo  e Vera aco mp anharam o  voto do  relato r.  Devidamente cientific ad o o c ontrib uinte
não co mpareceu à sessão . Dec is ão : Ac ordaram os  membro s da Junta P lena d a JURAT, po r unanimid ad e de votos
pelo  d es pro vimento d a remess a d e o fic io ,  mantend o  a d ec is ão  d e 1'  Ins tânc ia, no s  termo s  d o vo to  d o  relato r.
Proc esso  n° 1803 /2019 /JURAT  p ro to c o lad o so b o n° 50 85 5 /2019, em que  é  re c orrente (a) Ama uri Go me s ,
se ndo  re lato r (a) P risc ila  Zanghelini  Ges se r . Ass unto: Revisão d e  IP T U /2019.  A relato ra fez a  leitu ra d o
relatório .  P as s ad a a p alavra à Defens o ra d a F azend a P úb lic a,  Dra.  Franc ieli Cris t ini S chultz,  que s e manifes tou,
com relaç ão ao período de lançamentos de 2012 a 2018, pelo não co nhec imento diante da ausência de
co ntenc io so , e c as o  s eja s up erad a ess a p reliminar,  p elo c onhecimento  do  rec urs o e s eu d esp ro vimento . Ap ós  a
fase d e dis cuss ão , a relatora p ro feriu s eu voto  p elo co nhecimento p arcial d o  rec urso  vo luntário e,  no mérito,  d a
parte c onhecida, dar provimento  p ara q ue s e proc ed a ao  rec álculo  d o IP TU 2018. O julgad or Evanild o Silva Lins
Júnio r abriu d ivergência, vo tando  p elo  d es pro vimento  d o rec urso , mantendo  a d ecisão de 1'  instância. Entretanto,
rec o mend a q ue s e d evo lva o  p ro c es s o  p ara a auto rid ad e c o mp etente, para q ue reavalie o p ed id o q uanto ao
exercí cio de 2018 (SEI n° 18.0.011187-5) e anteriores, em relação a ed ific aç ão e to p o gra fia q ue já f o ram
reco nhec id as p ara fins  do  IP T U d e 2019. A julgado ra Ros ilaine Bo ko rni ac o mp anho u a d ivergência. O  julgado r
Crist iano de Oliveira Sc hap po  ac ompanho u o voto da relatora e acres cento u rec omend aç ão

ara ue se a lip q na se osexercí c ios  anteriores  (2015 a 2017). Os  julgad o res  Vera Lúc ia R ib eiro  de S ouza, Guilherme Ramo s  da Cunha,
Miq ueas Libó rio  d e Jes us  e Mo hian Sc heimann Alves aco mpanharam a relato ra c om os  acrésc imos  do  julgad o r
Cris tiano . O  julgad or Guilherme ac res c ento u q ue a autorid ade p o derá ter dific uld ad e d e pro va em relaç ão ao s
exerc ícios  anterio res e o  julgad or Miqueas  d estac ou que a autoridade não p os sui fac uld ad e e s im o dever d e rever
os  exercí cio s anterio res  (2015 a 2017). Dec is ão : Aco rdaram o s membros  d a Junta Plena d a JURAT , p or maio ria
de vo tos  (6x2),  pelo  c onhec imento p arcial do  recurso  voluntário e,  no  mérito , da parte c onhec id a, dar p ro vimento
tão  so mente p ara q ue s e rec alc ule o  IPT U 2018,  no s  termo s d o  vo to  da relato ra,  c om a rec o mend ação  d e q ue
sejam reanalisad o s o s  perí od o s  anterio res (2015 a 2017),  no s  termo s d o  vo to  c o nd uto r d o  julgado r Cris t iano .
Processo n° 2095 /2021 /JURAT proto co lad o sob o n° 38644 /2021 e SEI n° 23.0.005826-4, em que é
recorrente (a) Banc o do  Bras il S/A, se ndo  re la to r (a) Mique a s Lib ó rio de  J e sus . Ass unto : Impugna çã o  a o
Au to de Infraç ão  n°  5 4/20 21 . O  relato r fez a leitura d o  relató rio .  P as sad a a palavra à Defenso ra d a F azend a
Púb lica, Dra. Francieli Crist ini Sc hultz, que se manifestou p elo  c onhecimento  d o recurs o voluntário e, no  mérito,
pelo s eu d esp rovimento . Apó s  a fase de d is c uss ão,  o  relato r p roferiu s eu vo to , p elo  co nhec imento d o  rec urs o
vo luntário  e, no mérito,  negar-lhe pro vimento . P as sad os  ao s vo tos  o s  julgad o res Guilherme,  Ro silaine,  Mohian,
Vera,  Cris tiano , Prisc ila e Evanildo  ac ompanharam o  voto d o relator. Devid amente c ientificado  o co ntrib uinte não
co mp arec eu à ses s ão.  Dec is ão: Ac ord aram o s memb ro s  d a Junta P lena d a JURAT,  p o r unanimidad e d e voto s ,
pelo  c o nhec imento d o  rec urs o  vo luntário  e,  no  mérito ,  negar-lhe p ro vimento,  no s  termo s  d o  vo to  d o  relato r.
Proce sso S EI n ° 22.0.326383-5, em que é rec orrente (a) T ig Partic ipaçõe s Ltda , sendo rela tor (a) Guilhe rme
Ra mo s da Cunha . As s unto : IT BI. Processo SEI n ° 22.0.326436-0, e m que é reco rre nte (a ) T i- Participações
Ltda , sendo  relato r(a) Guilhe rme Ra mos  da Cunha. As sunto: IT BI. Processo SEI n ° 22.0.326479-3, em que
é reco rre nte (a) Tig Participações ltda ,  s e ndo relator (a) Guilhe rme Ramos da Cunha. As sunto: ITBI.
Pro ces sos  julga dos  em co njunto . O relato r fez a leitura d o  relatório . P as sada a p alavra à Defens o ra d a Fazend a
Púb lica, Dra.  F rancieli Cris tini Sc hultz,  q ue se manifes to u -elo não co nhec imento do  rec urso 1 t" ' d' d

k vo un a o trp can e aausência d e interes se do contribuinte. Após a fase de disc ussão, o relator Proferiu s eu voto, pelo não co nhecimento

1/2



ATA  D A TR E C E N TÉ SI MA  T R I G É SI MA  Q U IN TA  S E S SÃ O  D A  J U N TA  P LE N A

J U N T A D E  R E C U R SO S AD MI N I ST R A TI V O S TR IB U T ÁR IO S -  J U R A T

do  rec urso  voluntário . Pass ad os  ao s vo to s os  julgad ores  Miq ueas ,  Ros ilaine, Mo hian,  Vera,  C rist iano,  P risc ila e
Evanild o ac omp anharam o  vo to d o  relato r.  Devid amente c ientific ad o  o c o ntrib uinte não  co mp arec eu à s es são .
Decis ão : Ac ord aram o s memb ro s  d a Junta P lena d a JURAT,  po r unanimid ad e d e voto s,  pelo não  co nhec imento
do  rec urso  voluntário,  nos  termo s do  voto do  relator. 3 - Ap ro vação de Acó rd ão s: Ac ó rd ão  234/2023: Processo
n° 1328/2016/JURAT  protoco lad o s ob o n° 54372/2019, em que é rec orrente/rec orrido (a) Co ns trutora S tein Ltda.,
Remes sa de Ofic io  n°  46/2019, send o relato r(a) Miqueas  Libó rio de Jesus . Ass unto : Imp ugnaç ão à No tific ação n°
60/2016 e Au t o de Infração n°  242/2016. Ac ó rd ão 235/2023: Processo SEI n° 22.0.413898-8, em que é
reco rrid o(a) Marli Cunha, Remess a de Ofic io  n° 21/2023,  s endo  relator(a) Guilherme Ramos  d a Cunha.  Ass unto :
Isenç ão  de IPT U/2023.  Acórdão 236/2023: Proc es so n°  1838/2020/JURAT  p ro toc olad o s ob  o  n° 58889/2019, em
que é reco rrid o (a) Maurí c io  F leith,  Remes s a d e Oficio  n° 23/2021,  s end o  relato r(a) Mohian S c heimann Alves .
Ass unto: Não  Incidência de IP TU/2019. Acó rd ão  237/2023: P roc es so  n°  1803/2019/JURAT  protoc olado  s ob o n°
50855/2019, em que é recorrente(a) Amauri Go mes, send o relator(a) P riscila Zanghelini Gess er. Ass unto : Revis ão
de IP T U/2019.  Acó rdão  238/2023: P roc ess o  n°  2095/2021/JURAT  pro toc o lad o  so b  o  n° 38644/2021 e S EI n°
23.0.005826-4, em que é recorrente(a) Banco do  Brasil S/A, send o relator(a) Miqueas Lib ório  d e Jes us . As sunto:
Imp ugnaç ão  ao  Auto  d e Infraç ão  n°  54/2021.  Ac ó rd ão  239/2023: Pro c ess o  S EI n°  22.0.326383-5,  em q ue é
rec o rrente(a) T ig P artic ip aç õ es  Ltd a,  s end o  relato r(a) Guilherme Ramo s  d a Cunha.  As s unto : ITBI. Ac ó rd ão
240/2023: Processo SEI n°  22.0.326436-0, em que é reco rrente(a) T ig Participaç ões Ltda., send o relato r(a)
Guilherme Ramo s  d a Cunha. Assunto: ITBI. Ac ó rd ã o  241/ 2023: Pro c es s o  SEI n°  22.0.326479-3, em q ue é
rec orrente(a) T ig Partic ip aç õ es Ltda. , s end o  relato r(a) Guilherme Ramo s  d a Cunha.  Ass unto : IT BI.  Nad a mais
havend o  a tratar eu,  Giselle Mellis sa d o s Santo s,  lavrei a p res ente ata que, ap ó s lida e ap ro vad a,  s egue as s inad a
por mim, p elo  Presidente des ta Junta Plena,  Sr . Maico Bettoni (em exercí cio ), e d emais presentes .
Joinville, 14 de novembro-de 2023.

iviaico tse t i Giselle Méllvsã dos Santos
Presi dente d a unt a P l e na Secretári a

(em exercício)
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